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TERMO DE REVOGAÇÃO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV; SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE - SECSA; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEMEB; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA 
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 MULHERES, CRIANÇAS E ADOLESCENTES E PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - SEMAS; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO - SEINFRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE no uso de suas atribuições legais, em 
especial o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, em especial em seu 
Art. 49, e; 

CONSIDERANDO a documentação contida nos autos do processo de licitação tombada na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2021.3103001-PMLN, que tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DE UMA AGÊNCIA DE PROPAGANDA 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE 
ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO O 
ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 
EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, 
A COMPRA DE MÍDIA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE, COM O INTUITO DE 
ATENDER AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE 
DIFUNDIR IDEIAS, PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O 
PÚBLICO EM GERAL, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N° 12.232/2010, 
APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE AS LEIS FEDERAIS N° à.66611993 E N°4.680/1965. 

o CONSIDERANDO a ptente discrepância ao critério de julgamento apontado no procedimento 
licitatório em deslinde, uma vez que, embora no preâmbulo editalício em outros tópicos 
demonstrassem o critério de "técnica e preço", todavia, quando da apresentação dos 
procedimentos, o edital limitou-se aos procedimentos de "melhor técnica", item 15.1, gerando, 
assim, dubiedade nos critérios adotados; 

CONSIDERANDO a existência do critério de melhor técnica abordado nos procedimentos, este 
não se enquadraria aos critérios escolhidos pela administração, razão pela qual, a simples 
retificação não resolveria a controvérsia, devendo, deste modo, o projeto básico, termo de 
referência e edital passar por reformulação; 

CONSIDERANDO que a duplicação dos critérios apresentados, o que mais ge enquadrariam 
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tipos de propostas, por isso, mais uma vez, deve o edital e seus anexos serem revistos para 

que hajam as alterações latentes em um procedimento administrativo escoimado; 

CONSIDERANDO que o edital, da forma como se encontra poderá ocasionar dúvidas aos 

pretensos licitantes, o que prejudicaria o julgamento do certame em deslinde e feriria aos 

princípios emanados no artigo 3° da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública como um todo, em especial o município de 

LIMOEIRO DO NORTE busca atingir o princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

o 
RESOLVE: 

ANULAR o processo licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N02021.3103001 - 

PMLN em razão dos motivos acima alegados, vide documentos acostados aos autos do 

processo. 

LIMOEIRO DO NORTE/CE, 03 DE MAIO DE 2021. 

José lni'';. iago de Almeida, 
Ordenador de Despesa- da ;cretaria Municipal de Governo - SEGOV 
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Secretári' Municipal de, aúde - SECSA 

Maria de Fátima de Holan'Wos Santos Silva, 
Secretária Mppicipal de 

lã ndJutéità, 
Secretária Municipal de Aüistência Social e de Políticas Públicas para Mulheres, 

Crianças e Adolescentes e Pe .. - -. á - ciencia - SEMAS 
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